
LEI MUNICIPAL Nº 5.040

Autoriza abertura de Crédito Especial no valor de R$ 
92.000,00 no Orçamento de 1997 e dá outras providências

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Cré-
dito Especial, no valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil re-
ais), para auxílios financeiros a entidades sociais e comunitá-
rias, conforme Convênio nº 508/MPAS/SAS/96, com o Ministério da 
Previdência e Assistência Social, cujo Termo de Convênio é Plano 
de Trabalho e fazem parte integrante desta Lei. 

Art.  2º  -  O  Crédito  Especial,  autorizado  pelo  artigo 
anterior,  terá  a  seguinte  classificaçπo:  11  -  Secretaria 
Municipal da Habitaçπo e Assistência Social; 1102 - Creches; 15 
-  Assistência  e  Previdência;  1581  -  Assistência;  15811486  - 
Assistência  Social  Geral;  Atividade:  158114862  -  Convênio  de 
Assistência a Entidade/Manutençπo; 300000 - Despesas Correntes; 
320000  -  Transferências  Correntes;  323000  -  Transferências  a 
Instituições  Privadas;  323300  -  Contribuições  Correntes,  no 
valor  de  R$  69.400,  00;  Projeto:  15814861  -  Convênio  de 
Assistência  a  Entidades/Reformas;  400000-Despesas  de  Capital; 
430000 - Transferências de Capital; 433000 - Transferências a 
Instituições  Privadas;  433200-Contribuições  p/  Despesas  de 
Capital, no valor de R$ 22.600,00.

Art. 3º - Servirπo de cobertura para o Crédito Especial, 
autorizado pelo artigo primeiro, os seguintes recursos: 

a) Repasse do Convênio com o Ministério da Previdência e 
Assistência Social, incluídos os rendimentos de aplicações, no 
valor de R$ 77.000,00.

b) Reduçπo de saldo do Orçamento do corrente exercício, da 
seguinte dotaçπo:
               02 - GABINETE DO PREFEITO
             0201 - Gabinete do Prefeito
 21800/323100.021 - Subvenções Sociais.............. R$  8.300,00

          05 - SEC.MUN.EDUCAÇ├O,CULT.DESP.E TURISMO
        0506 - Ensino Fundamental

126780/323100.150 - Subvenções Sociais.............. R$  6.700,00

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 25 DE FEVEREIRO DE 
1997.

a)AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo
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